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dPc GodofrEdo MartiNs BorGEs
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa.
corregedora Geral da Polícia civil, em exercício.
Portaria Nº 499/2021-aai/GaB/correGePoL de 22/12/2021
coNsidEraNdo: a necessidade de apurar as responsabilidades pelo atraso 
da conclusão/remessa do iPl nº 188/2019.100099-9 relacionado ao Proc. 
nº 00004366-21.2019.814.0109 - PJGN, conforme despacho da coiNt/
cGPc de 06/12/21, of. nº 130/2021-sJcriM e demais conexos e anexos;
coNsidEraNdo: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, vi-
sando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rEsolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi dE olivEira
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa.
corregedora Geral da Polícia civil, em exercício.
Portaria Nº 500/2021-aai/GaB/correGePoL de 22/12/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilida-
des na negligência e morosidade da conclusão/remessa do iPl nº 
128/2021.000128-9 (Proc. nº 0800182-48.2021.814.0002, tudo conforme 
of. nº 0398/2021-tribunal de Justiça de afuá, despacho/coiNt/cGPc de 
09/12/21 e demais conexos e anexos;
coNsidEraNdo: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, vi-
sando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rEsolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rENato loPEs tarallo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa.
corregedora Geral da Polícia civil, em exercício.
Portaria Nº 501/2021-aai/GaB/correGePoL de 22/12/2021
coNsidEraNdo: a necessidade de apurar a decisão id42797543- vara 
criminal do tJ-comarca de Bragança, bem como os fatos relatados pelo 
flagranteado N.R.A. em audiência de custódia no Proc. nº 0803445-
67.2021.814.0009 (iPl nº 529/2021.100198-8), onde foi relatado ter sido 
vítima de atitudes arbitrárias e incompatíveis com a função praticadas, em 
tese, por um Policial civil, dentro da dP de Bragança, tudo conforme des-
pacho/coiNt/cGPc de 13/12/2021 e demais conexos, conforme anexos;
coNsidEraNdo: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, vi-
sando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rEsolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi dE olivEira
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa.
corregedora Geral da Polícia civil, em exercício.
Portaria Nº 502/2021-aai/GaB/correGePoL de 23/12/2021
coNsidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor M.c.t.r., 
Mat. nº 5412390, o qual, em tese, teria tido condutas arbitrárias e incom-
patíveis com a função policial, o que gerou o BoP nº 35/2021.105724-6 
dando origem ao iPl nº 35/2021.103352-9 e a expedição de Medidas Pro-
tetivas contra o servidor, fatos ocorridos em Belém, conforme despacho/
ccrM/cGPc de 16/12/21 e demais anexos e conexos;
coNsidEraNdo: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, vi-
sando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rEsolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lEoMar NarZila MaUEs PErEira
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa.
corregedora Geral da Polícia civil, em exercício.
Portaria Nº 503/2021-aai/GaB/correGePoL de 23/12/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e apurar responsabilidades 
na ausência de respostas aos ofícios nºs 353 e 371/2021 da 3ªPJ/sMt 
expedidos pelo Parquet à 16ª seccional - 12ª risP/santarém-Pa, o qual 
visava obter informações sobre o andamento do iPl 168/2021.100911-3, 
consoante consta do of. nº 412/2021-3ªPJ/stM de 01/12/21, fato que 
gerou a Nf nº 05191-031/2021, tudo conforme despacho/coiNt/cGPc de 
10/12/21 e demais conexos e anexos;
coNsidEraNdo: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, vi-
sando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rEsolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rafaElla lacErda fiGUEirEdo dE caMPos
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 

de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa.
corregedora Geral da Polícia civil, em exercício.
Portaria Nº 504/2021-aai/GaB/correGePoL de 27/12/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de definir responsabilidades, face o teor 
do of. nº 107/2021MP/P1ªPJX de 05/10/21, onde é informada a omissão 
de um servidor em registrar Boletim de ocorrência Policial, fato ocorrido 
na dP de Xinguara-Pa, o qual gerou por parte do MP a Nf nº 002967-
096/2021, tudo conforme despacho/coiNt/cGPc de 06/12/2021 e demais 
fatos conexos, conforme anexos;
coNsidEraNdo: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, vi-
sando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rEsolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc viviaNE carvalHo florEs silva
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada. rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa.
corregedora Geral da Polícia civil, em exercício.
Portaria Nº 505/2021-aai/GaB/correGePoL de 27/12/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades, re-
ferente as denúncias da advogada l.f.G.f., feitas ao M.P. e encaminhadas a 
esta corregedoria através do of. nº 339/2021-MP/PJo de 03/11/21, onde 
relata ter sido tratada sem urbanidade e de forma incompatível com a 
conduta policial, quando compareceu a dP de oriximiná para acompanhar 
um cliente, fato que gerou a Nf nº 001446-039/2021, tudo conforme des-
pacho/coiNt/cGPc de 06/12/21 e demais conexos e anexos.
coNsidEraNdo: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, vi-
sando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rEsolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rafaElla lacErda fiGUEirEdo dE caMPos
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa.
corregedora Geral da Polícia civil, em exercício.
Portaria Nº 506/2021-aai/GaB/correGePoL de 27/12/2021
coNsidEraNdo: a necessidade de melhor apurar os fatos apresenta-
dos em audiência de custódia pelo nacional a.s.s., nos autos do Proc. nº 
0802506-24.2020.814.0009, onde alega que Policiais da dP de Bragan-
ça teriam, em tese, agido de forma arbitrária, tudo conforme despacho/
coiNt/cGPc de 13/12/21 e demais conexos, conforme anexos.
coNsidEraNdo: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, vi-
sando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rEsolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi dE olivEira
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa.
corregedora Geral da Polícia civil, em exercício.
Portaria Nº 507/2021-aai/GaB/correGePoL de 27/12/2021
coNsidEraNdo: a necessidade de apurar os fatos apresentados através 
do of. nº 063/2021-GaB/orX do tribunal de Justiça vara Única da comar-
ca de oriximiná, referente a ausência de policiais civis na UiP de oriximiná, 
quando da apresentação de suspeitos de tráfico de entorpecentes pela Po-
lícia Militar, tudo conforme despacho/coiNt/cGPc de 16/12/21 e demais 
anexos e conexos.
coNsidEraNdo: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, vi-
sando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rEsolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rafaElla lacErda fiGUEirEdo dE caMPos
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa.
corregedora Geral da Polícia civil, em exercício.
Portaria Nº 508/2021-aai/GaB/correGePoL de 27/12/2021
coNsidEraNdo: a necessidade de apurar responsabilidades, em tese, de 
Protelar ato de ofício, referente a morosidade na instauração do procedimen-
to tco nº 119/2020.100117-7 relacionado ao BoP nº 119/2019.101025-5, 
o qual foi concluído em 20/05/2020 e encaminhados ao fórum de curuçá, 
onde foi cadastrado sob o nº 0800672-19.2021.814.0019, tudo conforme 
despacho/coiNt/cGPc de 17/09/21 e demais conexos conforme anexos;
coNsidEraNdo: que denúncias dessa natureza devem ser apuradas, vi-
sando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rEsolvE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi dE olivEira
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa Márcia raiol liMa.
corregedora Geral da Polícia civil, em exercício.
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